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§ 2o A publicação do ato de que trata o inciso IV do caput
não implica direito à aplicação do regime no período anterior à
habilitação da pessoa jurídica beneficiária.

Art. 15. Concluída a execução do projeto, deverá ser so-
licitado, no prazo de trinta dias, contado da data de conclusão, o
cancelamento da respectiva habilitação, nos termos do inciso I do
caput do art. 16.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeita a pessoa jurídica a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
mês-calendário ou fração de atraso, nos termos do inciso I do caput
do art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 16. O cancelamento da habilitação ocorrerá:

I - a pedido; ou

II - de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não
satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não cumpriu ou deixou de
cumprir os requisitos para habilitação ao regime.

§ 1o O pedido de cancelamento da habilitação, no caso do
inciso I do caput, deverá ser protocolado na Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 2o O cancelamento da habilitação será formalizado por
meio de ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda, publicado no Diário Oficial da União.

§ 3o A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada não
poderá, em relação ao projeto correspondente à habilitação cancelada,
efetuar aquisições e importações ao amparo do RECINE de bens
destinados ao referido projeto.

Art. 17. Nos casos de suspensão de exigência de que trata o art.
9o, a pessoa jurídica vendedora deverá fazer constar na nota fiscal:

I - o número do ato da ANCINE que aprovou o projeto e o
número do ato de habilitação ao RECINE da pessoa jurídica adquirente;

II - a observação "venda efetuada com suspensão da exi-
gibilidade da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com
especificação do dispositivo legal correspondente, se for o caso; e

III - a observação "saída com suspensão do IPI", com es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, no caso das saídas de
que trata o inciso III do § 1o do art. 9o.

Art. 18. A suspensão da exigência da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, incidentes sobre a venda de bens e ma-
teriais para beneficiário do RECINE, não impede a manutenção e a
utilização dos créditos pela pessoa jurídica vendedora tributada pelo
regime de apuração não cumulativa.

Art. 19. A aquisição de bens com a suspensão prevista no
RECINE não gera, para o adquirente, direito ao desconto de créditos
apurados na forma do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às aqui-
sições e importações efetuadas pela pessoa jurídica habilitada sem a
suspensão de que trata o art. 9o.

Art. 20. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda divulgará a relação dos beneficiários habilitados
ao RECINE, com a indicação dos projetos vinculados, a data de
habilitação e o período de fruição do benefício.

CAPÍTULO IV
DO PROJETO CINEMA DA CIDADE

Art. 21. O Projeto Cinema da Cidade, destinado à implantação
de salas de cinema de propriedade pública, será custeado por recursos
da União, conforme as disponibilidades da Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser ins-
critos projetos de modernização dos complexos municipais existentes,
desde que para viabilizar a digitalização da projeção cinematográfica
ou para garantir a continuidade da operação.

Art. 22. Poderão habilitar-se aos recursos do Projeto Cinema
da Cidade os projetos apresentados por Municípios, Estados ou Dis-
trito Federal à ANCINE, nas seguintes condições:

I - observância das especificações técnicas definidas pelo
Programa Cinema Perto de Você para os projetos arquitetônicos das
salas, inclusive com atenção à acessibilidade dos espaços;

II - implantação das salas em imóveis de propriedade pú-
blica, em áreas urbanas consolidadas e adequadas aos empreendi-
mentos vinculados ao Programa;

III - operação das salas por empresa exibidora, preferencialmente;

IV - compromisso dos Estados, Distrito Federal e Municípios
de implementação de medidas de desoneração tributária para a ope-
ração das salas; e

ANEXO

LISTA DE BENS E MATERIAIS CONFORME A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI, APROVADA PELO DECRETO No 7.660,

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

2505.10.00 57.01 69.14 76.04 8479.89.99 85.44 9403.20.00

2505.90.00 57.02 70.09 82.01 85.01 85.46 9403.30.00

25.15 57.03 70.19 82.02 8 5 0 2 . 11 . 1 0 85.47 9403.60.00

25.16 57.04 72.10 82.03 85.04 90.02 9032.90

25.17 57.05 72.12 82.04 85.08 9004.90.90 9403.70.00

25.23 5905.00.00 72.14 82.05 85.17 9007.20 9403.89.00

2530.10 5909.00.00 72.15 82.06 85.18 9007.92.00 9403.90

32.08 63.03 72.16 82.07 85.19 9010.50.90 94.05

32.09 68.02 73.04 84.14 85.21 9010.60.00

32.14 68.06 73.05 84.15 85.22 9013.80.10

35.06 68.09 73.06 84.18 85.23 9013.90.00

39.18 68.10 73.07 8419.81 85.25 9027.50.10

39.25 6 8 . 11 73.08 8419.89 85.28 9032.10

44.07 69.01 73.14 8419.90 85.29 9032.89.1

44.08 69.02 73.17 8422.1 85.31 9032.89.8

44.09 69.04 73.18 8422.9 85.35 9401.30.90

44.10 69.05 73.22 8424.10.00 85.36 9401.6

4 4 . 11 69.06 7326.19.00 8424.30.90 85.37 9401.7

44.12 69.07 74.08 84.67 85.38 9401.80.00

4413.00.00 69.08 7 4 . 11 84.71 85.39 9401.90

44.18 69.10 74.12 84.73 85.43 9403.10.00

V - localização em zonas urbanas ou cidades desprovidas ou
mal atendidas por oferta de salas de exibição.

Art. 23. O Projeto Cinema da Cidade dará prioridade:

I - à implantação de complexos em municípios com popu-
lação de até cem mil habitantes sem salas comerciais de cinema; e

II - aos projetos que prevejam sistema de projeção digital de cinema.

Parágrafo único. Para a escolha dos projetos beneficiados,
além das condições listadas no art. 22, devem ser consideradas as
políticas estaduais e municipais de formação de público e de acesso
ao cinema, os compromissos de exibição de filmes brasileiros, a
adequação ambiental e urbanística dos projetos e sua sustentabilidade
econômico-financeira.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. No âmbito de suas competências legais, a ANCINE
poderá firmar com os agentes regulados termos de compromisso de
ajustamento de conduta às exigências da legislação audiovisual com o
objetivo de corrigir irregularidades, indenizar danos provocados ou
fazer cessar atividades.

§ 1o O termo de compromisso de ajustamento de conduta
conterá cláusulas sobre as seguintes condições, entre outras:

I - obrigação do agente econômico de fazer cessar e corrigir
as práticas e atos irregulares, no prazo ajustado, inclusive indenizando
prejuízos decorrentes;

II - pena pecuniária pelo descumprimento do ajuste, não in-
ferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) e não superior a R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), considerando os seguintes fatores:

a) valor global da operação investigada;

b) valor do negócio jurídico em questão;

c) antecedentes do infrator; e

d) situação econômica do infrator;

III - ressarcimento das despesas de investigação da infração
e de instrução do procedimento administrativo, se for o caso; e

IV - ressarcimento dos danos eventualmente provocados à
coletividade.

§ 2o O termo de compromisso de ajustamento de conduta
terá eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do § 6o do
art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

§ 3o A assinatura do termo de compromisso de ajustamento
de conduta não importa confissão do compromissário quanto à matéria
de fato, nem reconhecimento da ilicitude da conduta em apuração.

Art. 25. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda e a ANCINE disciplinarão, no âmbito de suas
competências, a aplicação das disposições deste Decreto, inclusive em
relação aos procedimentos para credenciamento e aprovação dos pro-
jetos e habilitação ao RECINE e demais medidas tributárias.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Anna Maria Buarque de Hollanda

DECRETO No- 7.730, DE 25 DE MAIO DE 2012

Altera o art. 21 do Regulamento para as
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros
Militares - R-200, aprovado pelo Decreto
no 88.777, de 30 de setembro de 1983, para
caracterizar como exercício de função de
natureza policial-militar ou de interesse po-
licial-militar ou de bombeiro-militar o exer-
cício de cargo ou função no Conselho Na-
cional de Justiça.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 6º, § 10, do Decreto-Lei nº 667, de 2 de
julho de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O item 10 do art. 21 do Regulamento para as Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares - R-200, aprovado pelo
Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"10 - Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Jus-
tiça e Tribunais Superiores;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Elito Carvalho Siqueira

DECRETO No- 7.731, DE 25 DE MAIO DE 2012

Autoriza a substituição de ativos do Fundo
de Garantia à Exportação e a integralização
de cotas do Fundo de Garantia da Cons-
trução Naval.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Medida
Provisória no 564, de 3 de abril de 2012, e na Lei no 11.786, de 25 de
setembro de 2008,
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